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~:• • ··•·/.' PREFEITURA MUNlCIPAL DE PALMA/ MG I Fl s. 

~ 
" 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNP.1 : l 7.734.906/0001-32 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2023 

DISPENSA N .0 003/2023 

DATA DE ABERTURA: 20/01/2023 

1 ~\ ~ ~ 

VOLUME: ~ _ 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E 
REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E 

CENTRAL PABX. 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de Palmfl 
}';..-.tiulo dç Mmn." (;t-nüs 
l'n~• t;,,dll"° V•,p,r, 1, "Jb - < M'I'.,.. l'lrl111• -~t, 
ctP. :;,p ~.(IQ() 
CNl'l l 7 ,H4 -..0001 , ):: 

PORTARIA N" 610712021 DE 09/1212021 

h~ ~ 1 rJ1--~ 

"l l"IVHt$- m4HT1bros da Com ~são Pormanents 
de LlcitaÇDo os que meociona e C-Qntém outn1s 
providência&" 

O Pr-eflffio Municipar de f>alm.a, Hlrnm Vinicius Mendooça Fmamore. no IJSO de suas 

atfibul,çõee legais e na forma da Lei Orgárlica Munici~l e nos termos da Lei federal 

ri" 6.666193. Resolve: 

Art. 1° - Flc.im investidos na forma de que trata o art. 5& ele P8fágrafo 40- da Lei 

8.866193, os senndores que abahc:o são nomeados, s.ob a presld~ do primeiro, para 

comporem 11 Com1s1iêo Permanente de Ucttação no ano de :2021. 

1- OanieLa de Paula Hungria 

li - Thtago Azevedo La<Se1ra 

111 - Mariane Pereira Gama 

Art . 2~ - Fica ainc:1.a I,wes.tldo Q:'Jmo suip1ente da Cornissao Permanente de Ucilaçtto de 

que trat.i o art 1° o S8Mdor Donald1100 Ramos de óüveqra Junlo, 

M. 3º - E6ta port.aM entra em vigor na diita de sua publ1caçào, rettoa.gindo ieus 

0feilos a l8 de novembro de 2021, e revoga a Pol'\atia !'lº 5988/2021 

Rvgistre-ae, p1.1blique--se e cumpra-se. 

Palma/MG, 09 de d'!~embro de 2021 . 

' 
\ 1 J 

··1 

Hiram viJré1t."í''i.1e~~~~l,~ámor• 
Prefeito Munrcipal 

l"l18iJCADO fJCR Ai't;:J\Ç,\J 

CM ..--JW__l .J.!_ t 2r, .;21_ 

·;-:e. 1,1. e::: 1\i:'~.t,· :- -;.~~~.çrc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : l 7.734.906/000 1-32 

SOLICITAÇÃO 

Com minha cordial visita, venho à presença de Vossa Senhoria informar a 
necessidade d e abertura de processo de licitação para Contratação de empresa 
para MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL 

PABX. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

Secretária Munil:ipal de Administração 
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P&H lnfo 

Solucoes em informática 

INFO CNPJ nº 48. 996.969/0001-90 e lnsc. Est. nº 24.486.190.050 

10LUÇ0ll CM 1/H O III M ÀTICA 

De: P&H INFO. 
Para: Prefeitura de palma 

Und 

1 

P&HJNFO 
Soluções em in formática 

~ 
48.996.989/0001 ·IO 

HELDEANNI PACMIOO 
NASCIMENTO D01 IANTOI ,._,_. ....... ,,,,_,,,~f!W CIP•·• ... , .,,,,,,.,,.,,,,( 

1 N FO 
IOLVÇÕt:t f lil UH0 IUO,TIC A 

ORÇAMENTO 

Item Valor 

Serviço de Manutenção e reparo dos 2.100,00 
computadores, dos telefones da rede de 

telefonia e da central PABX 

Total 12 meses R$ 25.200,00 

Miracema, OI de Janei ro de 2023. 

De acordo: ---------- - - - - - - --

Rua Projetada, S/N- Centro. 
Miracema - RJ. CEP 28.460-000 

Telefone: (22) 99886 589 l. E-mail : solucoesph@hotmail. com 

• .1 
•' 
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NET l::ELL GA ES 

(22} 98168-0262 / (22) 99222-1814 

Avenida Eiras NºlO loja 1 centro Miracema -Rj 

CNPJ: 33.324.521/0001-53 

Orçamento 

ITENS Valor 

Mens. 

,----

Valor Total 

Serviço de Manutenção dos telefones da rede de telefones 
da central de P ABX e dos computadores desta prefeitura 

R$2.400,00 1 R$ 28.800,00 

VALOR TOTAL 12 meses 

~o~fk._5,fao_ 

'3°3.324.521/0001-53 
,JOZELIT A SOUZA DA Stl VA 

15278821795 
AVENIDA EfAAS, 1 O· LOJA 1 
RODAGEM -CEP28460-0oo 

l MIRAGEMA . RJ ' ,.· -.q, _, 

R$ 28.800,00 
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Vital Telefonia 
Representante Leucotron 

F L de ltaperuna Telefonia L TDA. 
CNPJ nº 06.093.372/0001-96 e lnsc. Est. 77.702.571 

De: F L de Ita,peruna Telefonia Ltcla .. 
Para: Prefeitura Municipal de Palma 

ORÇAMENTO 

IFLS~&c.J 

Manutenção e reparo dos telefones da prefeitura de Palma 
central P ABX e dos computadores no valor mensal de R$ 
2.550,00 totalizando o valor em 12 meses de R$ 30.600,00 

Itaperuna, O 1 de Janeiro de 2023 . 

De acordo: ___ ___ _ _ _____ _ _ _ _ _ 
Prefeitura palma 

F L de Itaperuna Telefonia Ltda. 
Vi tal Telefonia 

:b~ s_r:h_ ~ 

Rua Major Porfiri o, 274 - Centro. 
Jtaperuna - RJ. CEP 28.3 00-000 

Telefone: (22) 3824-3701 .E-mai1 :vitaltelefonia2@ig.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

--

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove à Secretaria Munic ipal de 
Finanças para que informe sobre a existência de dotação orçamentária 
para atendimento da Contratação de empresa para MANUTENÇÃO E 
REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

DANIEL~ ULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

CERTIDÃO 

FL. 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, ca sado, Secretário de 

Finanças da Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 

16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas de contratação de 

empresa especializada para Contratação de empresa para M ANUTENÇÃO E REPARO 
DE COMPUTADORES, REDE TE LEFÔ NICA E CENTRAL PABX, serão contabilizadas na 

dotação orçamentária vigente. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04.122.0003 .2.00S-339039 Ficha: 45 

Palma, 20 de janeiro de 2023 . 

UNICIPAL DE FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MO - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

MEMORANDO 

Fls. 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa 
sobre a solicitação da Secretaria de Administração, para Contratação de 
empresa para MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE 

TELEFÔNICA E CENTRAL PABX. 

Palma, 20 de janeiro de 2023 

ULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

-TERMO DE DECLARAÇAO 

O Prefeito Municipal de Palma , ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro , vem pelo presente 
termo declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso 11 , do Art igo 16 da Lei 
Federal Complementar 101 /2000 , que o aumento da despesa relativa à 
Contratação de empresa para MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, 
REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX, cujos saldos atuais são suficientes para 
atender os gastos do exercícic, e que o dispêndio será custeado com recursos 
arrecadados de transferências intragovernamentais de acordo com a previsão 
orçamentária . 

Declaro, ainda, que referida despesa esta em conformidade com as 
diretrizes, objetivos e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e no Plano Plurianual , não infringindo quaisquer disposições nelas contidas . 

Por ser a expressão da verdade , firmo a presente para todos os fins e 
efeitos legais. 

Palma , 20 de janeiro de 2023. 

',l 
MENDÔNfA FINAMORE 

PREF EITO MUNICIPAL 

e,..,_..P-'l,;,· .. ,..,.. !"= . -,_,.__, . -
' "-{'l':lf.L.!JIJil..~ .. o-i.:"•·'. -.. --~~ i..-.. ~c:.;:~ .. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I FL 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de Licitação, na 
modalidade de dispensa de licitação para Contratação de empresa para 
MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA 
E CENTRAL PABX, requeiro que seja a mesma autorizada nos termos legais. 

Palma, 20 de janeiro de 2023 . 

DANIELA DE PJ\U LA HUNGRIA 
PRESID ENTE D A CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I FL 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/000 1-32 

DESPACHO 

O Prefeito Municipal ele Palma, Eslado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribu ições I ega i s e na forrna ela Lei , RESOLVE : 

Considerando a sol i citação para Contratação de empr esa para 
MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES , REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX 

conforme so li cit ação da Sec r eta ri a de Admini st r ação. 

Considerando a certidão ele est irnati va ele impacto or çamentário 

erniticla pelo Setor de Contabilidade do Munic ípio de Pa lma. 

Cons ider ando os t errnos ela Lei Federal 4 .320/64, Lei Federa l 
14.133/2021 e Lei Feder al Cornpl ernent ar 101/2000, autor i zo a abertur a do 
pr esente processo ele l i c i t ação e ele t errn i no que se j a o mesrno au t uaclo 

numerado na rnoclal iclacle per t inent e . 

Pa lrna, 20 de janeiro ele 2023 . 

HI 
~.,_,,,,, ~ 
NICIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO tlUN ICI PAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

,.., 

AUTUA~AO 

Fls. 

Aos 20 de janeiro de 2023 na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os 
documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu DANIELA DE 
PAULA HUNGRIA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Comissão Permanente\de licitação 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 1 DATA: 20/ 01/ 2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

OBJETO: 

Contra!ação de empresa para MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE 
TELEFONICA E CENTRAL PABX 

CREDITO ORÇAMENTARIO (X) CREDITO ESPECIAL ( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR ( ) CREDITO 
ORÇAMENTÁRIO 

EXTRA ( ) 
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~ ... ; PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

ATA DE JULGAMENTO 

FL 

A Comissão Permanente de Licitação, em reunião realizada aos dezoito dias do mês de janeiro de 
doi s mil e vinte, às 13h00 no Setor de Licitação da Prefe itura Municipa l de Palma, anali sa ndo a 
documentação apresentada pe la empresa HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO 
DOS SANTOS, CNPJ: 48.996.969/000 l-90, com sede à Rua Rua Proj etada, s/n, 
bairro Jardim Beverly, no Muni cípio de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 
28.460-000, para Contratação de empresa para MAN UTENÇÃO E REPARO DE 
COMPUTADORES, REDE TELEFÔN ICA E CENTRAL PABX confo rm e so li citação da Secretari a 
de Administração do Município de Palma/MG. 

A proponente apresentou os documentos de hab ilitação e proposta no va lor total de R$ 25.200,00 
(v in te e cinco mi l e duzentos rea is). 

A Comissão Permanente de Licitação verificou estar toda a documentação da empresa 
proponente em conform idade com a Le i Federal nº 14.1 33/202 1 e constatou que o va lor apresentado 
na proposta está em confo rmidade com o valor de mercado. 

Considera ndo todo exposto. concluímos pela di spensa de Licitação, o certame Processo 
de Licitação nº 009/2023 , Dispensa de Lici tação 11 º 003/2023, nos term os do Artigo 75, da Lei Federal 
14. 133/202 1, observando as demais condições at inentes ao processo, tais como Parecer da Assessoria 
Jurídica, Adj udicação e Homologação. 

ada mais havendo para se tratar a Comissão Permanente de Licitação, deu por 
encerrada a reu nião. 

CPL 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

D. 

~~L-
THIAGO AZEV EDO LADEIRA 

CPL 

.., 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

esano(a) 

Nome Civil 

HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

CNPJ 

48 .996.969/0001-90 

Nome Empresarial 

CPF 

059.244.747-20 

48.996.969 HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SAN 

Nome Fantasia 

P&H INFO 

Capital Social 

1.000,00 

Data de Abertura 

28/12/2022 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastral 

28/12/2022 

ndNeço Comercial 

CEP 

28460-000 

Bairro 

JARDIN BERVERL Y 

Situação Atual 

Logradouro 

10A RUA PROJETADA 

Munícipio 

MIRACEMA 

Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período Início 

1º período 28/12/2022 

Ativid;1des 

Forma de Atuação 

Porta a porta , postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 

Técnico(a) de manutenção de computador independente 

Atividade Pri ncipal (CNAE) 

Número 

SN 

UF 
RJ 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equ ipamentos periféricos 

Complemento 

CASA 

Fim 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Torneiro(a) mecânico independente 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
Técnico(a) de manutenção de telefonia 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 

independente comunicação 
lnstalador(a) de rede de computadores , 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

independente anteriormente 

Comerciante independente de materiais 4 7 44-0/03 - (,,jrnércio varejista de materiais hidráulicos 
hidráulicos 
Eletricista em residências e estabelecimentos 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétri ca 
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comerciais , independente 
lnstalador(a) de equipamentos de segurança 
domiciliar e empresaria l, sem prestação de 
serviços de vigilância e segurança , 
independente 
Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 
Comerciante independente de material elétrico 

Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, independente 
Comerciante independente de móveis 
Comerciante independente de equipamentos 
para escritório 

Telhador(a) independente 

Tintureiro(a) independente 

FLS. 

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4744-0/01 - Comércio varej ista de ferragens e ferramentas 

4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente 
9601-7/02 - Tinturarias 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa ut: '"''vcu a e ........... ..,u ..... 
Funcionamento ' 

Declaro , sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefei tura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários , 
ambientais , tributários , de segurança pública , uso e ocupação do solo , atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos ; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro , sob as penas da lei , ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará , licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https //me1.receita .econom1a .qov briçert1f1cado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020 , do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. -

-



-

-

1- -
fl,,;f-·· ~ it~ 
•!!•1t;.~:,; :0.11 
~ ., ú .97 

. > ~l"l7 

. .. Estudo do'R.io dc.Ínnciro. 
. Prefeitura .do Mµni~ípió de. Mirac~ma . 

Secrelaría Munlclpúl .de Fawnda 
Seção de Arrecadac0ção 

C.ertidã·o·. Ne.gativa de Dé.bito 
: · -:~-~-: •':\~, ... ·~tt··.t· 1~ ,r· -rr::r:r::r1;\=::t~7J✓:;;:t~'t'r~!7:;~.i?.~~-; .. ~_:;t~~:,}•:~í:~~r; -~;--"~":: -;\:.~,~:~(_f:..,-.-~1:-~z:;-'r~.:-_;·:: ~,. _~• -"~- · · :.~ 
,, N.,;c 'Q.a~<::er,t i'd.lc;,·· . . , ,;";;; .,1•.;~ ... r·:.·, i, ·.:~\ .,1;·:i·.\ .w .~;1~,. •;, . ; ,.:--; . , .;,1,,'t;1.:i1'.;.•\•~;, ··, , :241: / 2023 • ":,: 
t.. ... .... ._ ..... ;; :.:...}i~~~-1."' ~~...-:~1,~ ... t~1.~i-7 ~:'.tltjJ,.;:;:..,,;.tLr~1.t:..r "r,~i.:::a!~·.;~-.::..i-~~ .. -.;;.., .. .:.,.·~ • .ll.lJ .. ~SJJ!)J ~ , .. ~.i'. "- ,J .:!.:i<,-;.d~-..:f' .. :·.:--.....,,~.7• ...:., ... .: t ......... · .-.:::" 

1-l . 0 do Cadas t ro: 
9073 - 0 48.996 . 969/0001-90 

Proprietário : 
48.996.969 HELDEANNE ' PACHECO DO NÀSCIMENTO DOS SANTOS 

Logradouro : ' ,1 . ;: 

.· 

RUA PROJETADA ?~, 0 , -
Cidade: Mi =acema - RJ r .. , ... ·, 
Observaçõe s Gerais: 

Proc ess o. nº : Da t a ' de\'· Validade :· ', , , 
· 26/04/2023 

-------------------------------------------------------------------
___ ATIVIDADE: _ Repara çao_e_manutençao ,de .computadores _e_de_equipament?s _periféri ____ _ 

CERTI FICA , para os devidos f ins ,' qúe o. cadastro em questáo acima espec ificado, 
pe::tencente ao contribuinte supra caracterizado . e stá quite com 'à Fazenda Pública 
do Município de Míracema, com relaçao ao Impostos e Taxas ·Mun í cipais incl usive com 
a Divida Ativa até a presen te .data . . . , . 

Ficam , todavi a , ressal vades os direi tos da Fazenda Municipal·' de Miracema cobrar 
quaisquer débi tos ,que venham a ser pos teriornierit.e apura.aos. '·· 

• ' '.', ·'1 

Para consul tar certidão acesse: ,· .. 
~ttp : //186 . 237.54.74/cidadao/servlet/br.com . cetil.ar.jvlle.hatendimentc ou 
h ttp://www.miracema.rj.gov.br · 

Númer o de autenticidade :565129328565129 

CNPJ 291 M . l2 1/DOQ1,J!6 

Miracema-RJ , 26 de Janeiro de 2023 . 

v. ( it,~ t.us, Ffomar r. Lir.,.,es 131 • Centro• lllfllCf! m,,, CJ:P. 28 4ê'1-00U 

http · 7 /www . miracema . rj . gov. b r 
• Tel: (~) J~2-05~2 Româl~ 222'..'1( 

Digitalizado com CamScanner 
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t·-C:H E~""<. ,. . -. .' ...,/, ~-- f :~ 
3':1IC .. b. ~k. :..Ic,ALH, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : 48 . 996 . 969 HELDEANNE PACHE CO DO NASCIMENTO DOS SAN (MATRIZ E 
FI LIAIS ) 
CNPJ: 48 . 996 . 969 / 0001-90 
Certidão n º : 3547732 / 2023 
Exped i ção : 25 / 01 /2 023 , às 1 0 : 43 : 35 
Val idade : 24 / 07 /2 023 - 18 0 (cento e o itenta ) dias , con t ado s da data 
d e sua expedição . 

Ce r tifica-se que 48.996.969 HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SAN 

(MATR I Z E FILIAIS ), inscrito(a) no CNPJ s ob o n º 48.996.969/0001 -90, 

NÃO CONSTA como ina d imp l e nt e n o Ba nco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Ce rtidão emitida c om base n o s a r t s . 642- A e 883 -A da Consolidaç ã o 
da s Le i s do Tr abal h o , acre s c entados pel a s Lei s ns . 0 12.440 /2 011 e 
13 . 4 67/2 01 7 , e n o At o 01 / 2 022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de r esponsabilidade d os 
Tr ibunais do Trabalho. 
No c aso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os s e us es t abelecimentos, agênc ias ou filiais. 
A a ce itação dest a certidão con d i ci ona-se à verificação d e s u a 
a uten t icidade no p o rt a l do Tribunal Sup er i or d o Traba l ho na 
In t ernet (http : // www. t st.j u s . b r) 
Cert i dão e mi t i da gra t u i t ament e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nec essários à identificação das pes soas naturais e j u rídi c a s 
i n adimplent e s p era n t e a Justi ça do Traba l ho quant o às o b rigaç õ e s 
estabelecidas em sen t ença c ondenatór i a trans itada em julga do ou e m 
acordos j u diciais t rab a lh i st a s , inclusive no concernente a os 
rec o lh im e nto s p rev i denci á r i os , a h onorário s , a 
e molume nto s ou a re c o lhiment os d e te r minados em lei; ou 
de execu ção de acordos firmado s perante o Ministério 

custas, a 
decorrentes 
Públ i c o do 

Trabalho , Comissão de Conc iliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver f orça executiva . 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

MIRACEMA DCP 
Avenida Deputado Luiz Fernando Unhares, 1020 

CEP: 28.460-000 - MIRACEMA (TODOS OS SETORES) - MIRACEMA -

FLS. j 
•Foltiií'i+ifo_J J 

Poder Judiciâno - T JERJ 
Corregedona Geral da Justiça 

Selo de F1scahzaçao Eletrônico 

EAA063883-QIY 
Consul te a validade do selo em: 
b.t!&/1'!1.\."ll!tl.!Jr1J.V.~,tltls!WlY.ll.!tçQ 

RJ ~----------~ 

CERTIDÃO Modelo Cíve l 

2023.1595609.838-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializa do desta Comarca, designado na forma da lei , 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu pod er e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso Ido Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distri buições em cu rs o rel ativos 
a: 

1 - Ações privativas das Varas Cíveis, tai s como Medidas Caute lares (arrestas, sequ estros, buscas e apreen sões, 

notificações e outros), Ordi nárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anu lação ou 

apreensão ou substituição de títulos, ren ovatórias e outras ações e precatórias; 

li - Ações privativas das Va ras de Família, como separaçã o, divórcio, alimentos e ou tras ações e precatórias; 

Ili - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extraj udiciais e 

demais ações e precatórias distribu ídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações pri vativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
admin istrações provisória s, tutelas, interdições, curatelas, decla ra ções de ausência e outras ações e precatór ias 
distribu ídas às varas com competência em Órfã os e Sucessões; 
V - Ações Acidentárias; 

VI - Ações privativas das Va ras de Registro Públ ico, como retificações, averbações, cance lamentos de procu rações ou 

registro de títulos im ob il iários e outras ações e precatórias; 

VI I - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 

individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 

de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à cri ança ou adolescente, ações de 

alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder famil iar, 
prestaçã o de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 

Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cump ri mento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial; 
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíve is, desde: 
vinte e seis de janeiro de dois mil e três até vinte e seis de janei ro de dois mil e vinte e três, 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SANTOS e CNPJ: 48.996.969/0001 -90, 

pesquisada(s) por semelhança, dados esses fornecidos pela requerente, conforme pedido de certidão nº 
2023.1595609.838-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente : Outros (Ação Cível ) - Licitações. 

JOSE WILSON BRAGA TOSTES - Matr. 13342 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certid ão, 

que segue assinada eletron icamente pelo Oficia l Registrador deste Ofício. 

Emitida em 26/01/2023 11:48:55 
MIRACEMA, 26 de janeiro de 2023 . 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

✓ Valido som ente com Selo de Fiscalização. 
✓ A autenticidade desta certidão poderâ ser con firmada na pdgina http://www4t1ri.ius.br,'portal-extra1ud1cialfcerttdao 
✓ Certidão Ernttrda nos t ermos Art . 31 da Consolrdação Norma trva ciJ Correged0riJ Geral da Justrça do Rro de Janeiro - Part e Ext rajudicial. 

✓ Provrmento CGJ 11 • 51/2018 regulamen ta a ern ,ssão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extraiudic1ais do Estado do Rio de Janeiro. 

✓ Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura ,erá consi dera da como indício de adul t eração ou tentativa de fraude. 

✓ Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noven ta) dias a contar de sua emissão. 

✓ Senhor usuário, se necessá rio, é possível obter cert idão que abranja outros períodos de consu lta para além do pesqu isado. Informe-se com o cartório do distr ibuidor. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 48.996.969 HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SAN 
CNPJ: 48.996.969/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RF B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU ) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17: 37 : 30 do dia 28/12/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 26/06/2023. 
Código de controle da certidão: 82E6.A864.62F7 .2C25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 48.996.969 HELDEAN NE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SAN 
CNPJ: 48.996.969/0001-90 

Ressa lva do o d irei to de a Fazen da Nacional cobrar e inscrever qua isque r dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cert ificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créd itos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece ita Federal do Brasil (RFB ) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pa ra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta ce rt idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:30 do dia 28/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/06/2023. 
Código de controle da certidão: 82E6.A864.62F7.2C25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FLS. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NECATIV A OE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Ccn1lico que. cm consulia ao Sistema da Div ida Ativa no dia 09/0 112023 . em referê ncia ao ped ido 438 1/2023 , NÃO CONSTA Ott BI TO INSCRITO cm 

Dh ida Ati,a para o CPF ou CNPJ in formado abaixo: 

RAZÃO SOC IAL: ~8.996.969 l·IELDEANNE PACH ECO 0 0 i\ASCIMENTO DOS SAN 

CN PJ : 48.996.969/000 1-90 INSCR IÇÃO l:.STADUAL: ISENTO 

A certidão negativa de Divida Ativa c a certi dão negativa de ICMS ou a ce rtidão pa ra não contribui lllc cio ICMS somente terão va lidade quando aprc,entach, em 

- conj unto. 

Fica ressa lvado o d ireito da Faze nda Estadual dt• insc reve r e cob rar dé bitos que vierem a se r apu ra dos poste r iorm ente à emissão da presente ce rt idão . 

-

A accitaç.lo de,ta certidão estú condi cionada a verificação de ,ua autenticidade na INTERNET. no endereço: https:1/pgc.rj .gov.br/di vida-ati va/cenidao-clc-rcgu laridadc

ti,cal 

CÓD IGO Cl:RT IDÃO: EQ\VX.3 120.30 10.9063 

PISQL, ISA CA DJ\STRJ\ L realizada em: 09/01 /2023 i1s 16: 17: 11.3 

bta c:enid:io tem va lidade até 08107/2023 . considerando 180 (cento e o itenta) dias após a pesqui sa cadastral rea lizada na data e hora acima. conforme arti go 11 

da Rc,oluçào n" 2690 de 05/10/2009. 

Para maion:s infOnnaçõcs: https://pge.rj.gov.brlclivida-ativa 

l:1111t1da cm I O O 1 2023 ü, 09:00:36.2 
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A 
CA IXA. ê':CO NÔ l\.•1'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

48. 996. 969/0001-90 

HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SAN 

R PROJETADA SN CASA / JARDIN BEVERLY / MIRACEMA / RJ / 28460-000 

A Ca ixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 
8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em si t uação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tem po de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
déb itos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/01/2023 a 01/02/2023 

Certificação Número: 2023010312262699441158 

Informação obtida em 17/01/2023 14 :31:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

PJ: l 7.734.906/0001-32 

,,.,,, 

PROMOÇAO 

Fls. 
c2.S 

e A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 

promove ao Procurador Jurídico sobre a solicitação da Secretaria Munic ipal de Saúde, 

informando a necessidade de formalização de procedimento administrati vo para Contratação 

de empresa para MANUTENCÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNI CA 

CENTRAL PABX conforme so licitação da Secretaria de Adm inistração do Município de 

Palma/MG. 

-
Palma, 20 de janeiro de 2023 . 

AULA HUNGRIA 
nente de L icitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001-32 

PARECER 

De: DHIONATHAN OLIVE lRA DOS SANTOS 

Para: DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Processo nº 009/2023 

Dispensa nº 003/2023 

Objeto: Contratação de empresa para MANUTENÇÃO E REPARO DE COM PUTADO RES, 

REDE TELEFÔN ICA E CENTRAL PABX conforme so lic itação da Secretari a de Administração do 

Município de Palma/MG. 

Considerando a solicitação de aná lise e mani fes tação, passo a expor para ao 

e final opinar: 

Trata-se de sol icitação destinada a contratação de Contratação de empresa para 

MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E 

CENTRAL PABX conforme so lic.i tação da Secretaria de Adm inistração do Município 

de Palma/MG, o qual importa em R$ 25.200.00 (v inte e cinco mil e duzentos reais), 

sendo juntadas a documentação para análise da contratação da sociedade empresá ri a 

HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS SANTOS, CNPJ: 

48.996.969/0001 -90, com sede à Rua Rua Projetada, s/n, bairro ~ di rn Beverly, no 

Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro. CEP: 28.4 

Com relação a documentação apresentada para a c01y atação, 

! .Proposta de prestação de serviços; 

amos: 
/ 

I 
I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

2.Cartão do CNP J; 

3. Alvará e licença para loca lização e funcionamento; 

Fls. 

4.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

5. Certidã.o negativa de débitos tributários estaduais 

6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

7. Certidão municipal negativa; 

e 8. Certificado de Regularidade do FGTS; 

9. Certidão de falência e concordata. 

-

Sabemos que abertura de procedimento licitatório deve ser sempre a regra. No 
entanto, a própria lei nº 14.133/202 1 abre algumas exceções no sentido de dispensar 
a licitação encontramos no art. 75 da legislação em destaque. 

Para tanto, encontramos a seguinte disposição contida no inciso li do art. 75 , 
a saber: 

·'Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; 

Desta forma, o limite legal para aquisição por dispensa do procedimento 
licitatório, é de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), de forma que o menor valor 
apresentado estando abaixo do limite legal , opino no sentido da contratação direta 
com base no dispos itivo legal acima, visto que a documentação também atende a 
legislação vigente, tendo o futuro contratado comprovado a regularidade jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista. ----É o parecer. 

Em 20 de jan 

~HIONATHAN OLL~ ·l'ttÁ DOS SANTOS 
PROCURADOR'JuITT5Ícd - OAB/MG NQ 175.147 
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PREFElTURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I FL. 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro 
Palma / MO - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Es tado de Minas Gerais , no uso 
de suas atr ibuições lega is e na forma da Lei, RESOLVE : 

Aprova o Parecer Jurídico referent e a poss ibil idade jurídi ca da 
contratação da empresa HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS , CNPJ : 48.996.969/0001- 90, com sede à Rua Rua Projetada, 
s/n, bairro Jardim Beverly, no Município de Miracema, Estado do 
Rio de Janeiro, CEP : 28 .460-000 . 

Pa lma , 20 de janeiro de 2023 

HIRAM ~ rcrul ~ A FINAMORE 
PREFEITO MUN ICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CN PJ: l 7.734.906/0001-32 

-

Fls. 

TE R_M O _D E_ 8ATJEICAÇAO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 14.133/2021, RATIFICA o 
presente certa me licitatório, cuja finalidade é a Contratação de empresa para 
MANUTENÇÃO E REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL 

PABX conforme solicitação da Secretaria de Administração do Município de 

Palma/MG, tendo em vista a proposta apresentada pela empresa HELDEANNE 
PACH ECO DO NASCIMENTO DOS SANTOS, CNPJ: 48.996.969/0001-90, com 
sede à Rua Rua Projetada, s/n, bairro Jardim Beverly, no Município de Miracema, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP: 28.460-000, no valor total de R$ 25.200,00 (vinte e 
cinco mil e duzentos reais). 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

~~Ji~ 
HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE PALMA / MG I FL. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MO - CEP: 36.750-000 

PJ: l 7.734.906/0001 -32 

-CERTIDAO 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, 

Presidente da CPL, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Ratificação do Processo de 
Licitação nº 009/2023, Dispensa de Licitação nº 003/2023. 

Por ser a expressão da verdade , firmo o presente para todos 

os fins e efeitos legais. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 



-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fl s. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNP J: 17. 734.906/0001-32 

-JERMO_DE ADJUDICA,AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

DISPENSA Nº 003/2023 

OPrefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 

14.133/2021
1 

ainda, considerando o Parecer Jurídico deste certame licitatório de 

Dispensa, Adjudicação licitante L-IELDEANNE PACHECO DO NASClMENTO 
DOS SANTOS, CNPJ: 48.996.969/0001-90, com sede à Rua Rua Projetada, s/n, 
bairro Jardim Beverly, no Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 
28.460-000 ., cujo objeto é a Contratação de empresa para MANUTENÇÃO E 
REPARO DE COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX conforme e solicitação da Secretaria de Administração do Município de Palma/MG. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

/.,v' ../1"" / q~ 
HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG ! FL. 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001-32 

-CERTIDAO 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA . brasi leiro, 

Presidente da CPL, no uso de suas a tribuições legais 
e no formo da Lei. etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data , fo i publicado o Termo de Adjudicação do Processo de 
Licitação nº 009/2023, Dispensa de Licitação nº 003/2023. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos 

os fins e efeitos legais. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

DANIELA D~ HUNGRIA 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE PALMA / MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNP.J: 17.734.906/0001-32 

-TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

DISPENSA Nº 003/2023 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 

Homologa a proposta da empresa HELDEANNE PACHECO DO NASCIMENTO 
DOS SANTOS, CNPJ : 48.996.969/0001-90, com sede à Rua Rua Projetada, s/n, 
bairro Jardim Beverly, no Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 
28.460-000, no valor total de R$ 25.200,00 (vi nte e cinco mil e duzentos reais)nos 
autos do Processo de Licitação nº 001/2023, Dispensa de Licitação nº 001/2023, 

para Contratação de empresa para MANUTENÇÃO E REPARO DE 
COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX conforme solicitação da 
Secretaria de Administração do Município de Palma/MG, tudo em conformidade 
com a Ata de julgamento datada de 18 de janeiro de 2022, que ora é ratificada. 

Palma, 20 de janeiro de 2 0 23. 

Ji~,~'I , V ·~ 
HIRAM VINÍC

0

1US MÉNDÓNÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEIT URA MUNICIPAL DE PALMA/ MG [ Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

-CERTIDAO 
TIAGO AZEVEDO LADEIRA, brasileiro , 

Presidente da CPL, no uso de suas atribuições legais e 
na forma da Lei, etc .. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Homologação do Processo de 
Licitação nº 009/2023, Dispensa nº 003/2023. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos 
os fins e efeitos legais. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

j 

DANIELA DEP AUÀA HUNGRIA 
PRESIDE~TE 
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Prefeitun-1 M unicipal de Paln1a 
f'k'iP••la,.. 

Estado de ~ finas Gerai~ 
Praça Getúlio Vargas. n.~6 Ccntw Palma 1 !l lG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.90610001-32 

CONTRATO N.0 008/2023 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 009/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
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Pelo presente instrumento de Contrato Admin istrativo, por um lado, o MUNICÍPIO DE 
PALMA, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua 
Joaquim Barbosa de Castro, nº 22 , Bairro Centro, nesta cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 17.734.906/0001 -32 , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , Senhor HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, HELDEANNE PACHECO DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS, CNPJ 48 .996.969/0001 -90, com sede à Rua Rua Projetada , s/n , bairro 
Jardim Beverly , no Município de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 28.460-000, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento particular 
de Contrato Administrativo, vinculado nas disposições do Processo Licitatório nº 009/2023/Dispensa nº 
003/2023, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 , e demais disposições legais aplicàveis como se nele 
estivessem transcritas, mediante as condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E REPARO DE 
COMPUTADORES, REDE TELEFÔNICA E CENTRAL PABX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Prazo da Vigência 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência iniciado no ato da assinatura com vencimento 
em 20/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor Contratual 

3.1 - Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), conforme descrito a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO I QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Serviço de Manutençao e reparo ~ 
01 :computadores, dos telefones da rede de telefonia . 12 mês 2.100,00 25.200,00 

1 e centra l PABX 
t - ~ ..L - -- ---- !OT~_L_GERAL ===-- - - ·- . 

-- J ~$ __ fs.~o.oo j 

CLÁUSULA QUARTA- Dos Acréscimos e Supressões 

4.1. Conforme art . 124 e 125 da Lei 14.133/2021 , o contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, podendo sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial deste contrato . 

CLÁUSULA QUINTA- Do Pagamento 

5.1 - O pagamento do objeto deste instrumento de contrato administrativo será realizado em 
doze parcelas, devendo ter comprovação e atestado e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, comprovadas 
a manutenção das exigências da habilitação em até trinta dias. 

5.2 - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato nos termos 
estabelecidos na legislação vigente 

5.3 - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 
pendências, sem ônus para o CONTRATANTE. 

5.4 - Caso seja de interesse da administração, o Município poderá antecipar o adiantamento 
das parcelas víncendas, quando da disponibilidade de recursos financeiros suficientes para quitação das 
mesmas, em conformidade com as disposições legais . 

CLÁUSULA SEXTA - Da Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária ~ 
~ 
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6.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias ~onstantes 
no Orçamento Vigente , que será empenhado de acordo com a necessidade e solicitação: 
04.122.0003.2.005 - DESENVOLV. DE ATIVIDADES DO SETOR ADMIN ISTRATIVO 
339039 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Obrigações da Contratada 

7.1 - Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes na 
proposta ofertada e nos termos da clausula primeira, obedecidos aos critérios e padrões de qual idade 
predeterminada . 

7.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários , 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento 
dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos. 

7.3 - Fornecer mediante solicitação escrita , todas as informações ju lgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE. 

7.4 -. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato 
sujeitando- se as penas e multas estabelecidas além das aplicações daquelas previstas na Lei 14.133/2021 . 

7.5 - A CONTRATADA fica obrigada a refazer os serviços que não apresentarem condições 
mínimas de aceitabilidade. 

7.6 - Prestar os serviços à Contratante, de forma permanente e regular, nas mesmas 
quantidades contratadas. 

7. 7 - Arcar com eventuais prejuízos à Contratante e/ou a terceiros , praticados por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

7.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 
aos bens recusados . 

7.9 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os bens ou prestação dos serviços 
sejam realizados com esmero e dedicação. 

CLÁUSULA OITAVA - Das Obrigações da Contratante 

8.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação das respectivas 
faturas , devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, através de crédito em conta corrente 
bancária ou diretamente ao responsável pelo licitante observando-se as disposições da Lei nº 4.320/64, 
nos termos da clausula quarta. 

8.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços especificados na clausula 
primeira , não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável ; pela execução, reservando-se a 
Administração, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, o direito de exercer a mais ampla e 
completa fiscalização. 

8.3 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o 
objeto do contrato de forma satisfatória . 

8.4 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas , consideradas de 
natureza grave. 

8.5 - Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.6 - Fica reservado o direito de interromper o contrato a qualquer momento, ou prorrogá-lo, 
bem como executar os serviços no todo ou em parte, de acordo com as necessidades da administração. 

CLÁUSULA NONA - Da Fiscalização dos Serviços 

9.1 - Os serviços serão fiscalizados e supervisionados por servidores desta PREFEITURA, 
que informara as fa lhas que observar e as providencias tomadas para saná-las ou ainda a recusa da 
CONTRATADA em saná-las. 

9.2 - Caso o referido servi ço não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada , 
bem como não atenda aos parâmetros legais, será o mesmo notificado para correção dos erros apontados. 

9.3 - Ocorrendo a hipótese previsto no item anteri or terá a empresa CONTRATADA o prazo 
de dois dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pela PREFEITURA, para 

sanar os problemas detectados. \ "~ ~ ~ 
1 

r 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades ~VW\W\ 

~ 
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10.1 - Pela inexecução total ou parcial , ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal , ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados, 
a critério da Administração, e ainda garantida a previa e ampla defesa, SERÃO APLICADAS as seguintes 
cominações, cumulativamente ou não: 

10.2 - advertência . 

10.3 - multa. 

10.3.1 - pelo atraso no fornecimento , em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues. 

10.3.2 - pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias apos o vencimento 
do prazo estipulado: 10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s) ; 

10.3.3 - pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do próprios fornecido , a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia 
ocorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituído corrigidos; 

10.3.4 - pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento , entendendo
se como recusa o fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%( dez 
por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

10.3.5 - pelo não cumprimento de quaisquer condições fixado na Lei 14.133/2021 , com 
alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do 
valor contratado, para cada evento. 

10.3.6 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 

10.3.7 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de sanção aplicada com 
base no item anterior. 

10.4- Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas 
nos incisos 11.2.3 e 11 .2.4 do item anterior. 

10.4.1 - descumprimento do prazo de fornecimento ; 

10.4.2 - recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada 
se o atendimento a sol icitação não ocorrer no prazo estabelecido, contado da data da rejeição, devidamente 
notificada; 

10.4.3 - não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados neste Edital. 

10.5 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita , ainda, no que couber, 
as demais penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

10.6 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis . 

10.7 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido a CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município, 
ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - Da Rescisão 

11 .1 - Constitui motivo para rescisão do presente contrato , assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021, desde que 
cabível a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei. 

11 .2 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art.78 , sem haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos preju ízos regulamentares comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda assegurado os direitos elencados nos incisos do parágrafo segundo, do art. 79, no que couber. 

11.3 -As formas de rescisão contratual são as prescritas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 . 

11.4 - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão. 

11.5 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

11 .6 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais , especificações, projetos e prazos. 

11. 7 - O atraso injustificado na execução dos serviços. 

~ 
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11 .8 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência , total ou parcial , bem como a fusão , cisão ou incorporação, não admitidas 
no Termo de Convocação e no contrato. 

11 .9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

11 .1 O - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa , que 
prejudique a execução do contrato. 

11 .11 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada , impeditiva 
da execução do contrato. 

11 .12 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Condições de Habilitação e Qualificação 

12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste, em compatibi lidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Vinculação ao Processo de Licitação 

13.1 - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivesses, os anexos, 
documentos estabelecidos no Edital do Processo Licitatório nº 009/2023/Dispensa nº 003/2023 e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das Disposições Finais 

14.1 - Aplicar-se-á Lei 14.133/2021 , com suas posteriores modificações , aos casos omissos 
do presente contrato . 

14.2 - E competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o foro da 
Comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

14.3 - E para firmeza e como prova de assim haverem entre sim ajustado e contratado , foi 
lavrado o presente contrato em 2(vias) vias de igual teor e forma , para um só efeito, uma das quais se 
destina a CONTRATADA, o qual , depois de lido e achado conforme , vai assinado pelas partes contratantes. 

E, por estarem justas e acertadas as partes, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma e para os fins de direito, elegendo o foro da Comarca de Leopoldina , Estado de Minas 
Gerais , para dirimir todas as dúvidas que surgirem do presente instrumento na presença das testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

20 ~~eiro de 2023. 

• 1 ' 
~~ ' 
u'N tê11 10 ~ 

CONTRATANTE 

~ ; 

HELDEANNE PACHECO DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS 

CONTRATADA 

~cu,º J.g O lve,v G\ Q,, hwo

µ %.vvxé= J sJ,, e& (J ~ 
l 
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